
“Se as pessoas recebessem tudo o que reivindicam,
algumas pessoas reivindicariam os bens e o sangue

de (outras) pessoas. Porém a prova cabe a quem
reclama e o juramento a quem nega”

Ibn Abbass - Que Allah esteja satisfeito com ambos - narrou que o Mensageiro de Allah -
Que a paz e bênçãos de Allah esteja sobre ele - disse: “Se às pessoas fosse dado (o

direito) conforme suas alegações, homens reivindicariam os bens e o sangue de outros.
Mas a prova cabe a quem alega, e o juramento cabe a quem nega.”

[hassan] [Relatado por Al-Baihaqui e outros e alguns nos dois livros de hadiths autênticos]

O Profeta (que a paz e bênçãos de Allah estejam com ele) esclareceu que, se as pessoas
fossem atendidas  simplesmente  por  suas  alegações,  sem provas  ou  indícios,  algumas
pessoas poderiam reivindicar os bens e o sangue de outras. Por isso, quem faz a alegação
deve apresentar provas e evidências do que está reivindicando. Se ele não tiver provas, a
alegação é apresentada ao acusado e caso ele negue, deve prestar juramento para se
isentar.
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